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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000.000.2015/09-CCEL/PI
Ato: Ato de Cooperação Técnica 97/09 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO/COORDENADORIA DE
CONTROLE DAS LICITAÇÕES x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOA GRANDE/PB.
Partes: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO/
COORDENADORIA DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES x
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE/PB.
Objeto: Adesão ao SRP do Estado na condição de Carona
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados nas Atas do
SRP do Estado que tem por objeto bens comuns – Pregão Presencial
06/2008 – Incluídas ATUALIZAÇÕES (Extrato Parcial XV/2008 –
Processo Administrativo n° 397/2007 – CEL/SEAD).
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de
natureza provisória.
Fundamento Legal: Decreto Estadual 11.319/04
Outras Informações: Coordenadoria de Controle de Licitações – CCEL/PI.

OF.  784

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Presencial nº 020/2009

Interessada: Coordenadoria de Controle das Licitações do Estado do Piauí.
Objeto: Registro de Preços para Equipamentos de Informática.
Envelopes de Proposta e Habilitação:
a) Recebimento: 14 de setembro de 2009, às 09:00 (nove) horas;
b) Local: Sala dos Pregões da Coordenadoria de Controle das Licitações
do Estado do Piauí, situado na Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro
Administrativo, Bloco “I”, São Pedro, CEP: 64.018-200, Teresina – PI.
Maiores informações poderão ser adquiridas junto à CCEL/PI, no
endereço acima mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira,
de 08:00 h às 13:30 h ou e-mail cel@cel.pi.gov.br.

Teresina – PI, 28 de agosto de 2009.

Maria Elizete de Lima Silva
Pregoeiro CCEL/PI

Alexandre de Castro Nogueira
Coordenador Geral da CCEL/PI

OF.  787

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Presencial nº 081/2009

COSIDERANDO que os lotes II e V do Pregão Presencial nº 039/2009
foram desertos, decido por publicar este certame nos seguintes termos:
Interessada: Coordenadoria de Controle das Licitações do Estado do Piauí.
Objeto: Registro de Preços para Tubos de PVC Rígido DEFOFO para
os Sistemas Adutores Piaus e Bocaina.
Envelopes de Proposta e Habilitação:
a) Recebimento: 11 de setembro de 2009, às 09:00 (nove) horas;
b) Local: Sala dos Pregões da Coordenadoria de Controle das
Licitações do Estado do Piauí, situado na Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro
Administrativo, Bloco “I”, São Pedro, CEP: 64.018-200, Teresina – PI.
Maiores informações poderão ser adquiridas junto à CCEL/PI, no
endereço acima mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira,
de 08:00 h às 13:30 h ou e-mail cel@cel.pi.gov.br.

Teresina – PI, 28 de agosto de 2009.

Luiz de Sousa Moraes
Pregoeiro CCEL/PI

Alexandre de Castro Nogueira
Coordenador Geral da CCEL/PI

OF.  788

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

REF.:TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 007/2008
ESPÉCIE: Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato 007/2008
celebrado entre a Secretaria do Turismo do Estado do Piauí e a Empresa
Liserv - Teixeira e Araújo LTDA.
CONTRATANTE:  Secretaria do Turismo do Estado do Piauí-SETUR.
CONTRATADA: Empresa Liserv - Teixeira e Araújo LTDA.
OBJETO: Alterar a Cláusula Quinta – Do Preço e da Forma de
Pagamento do contrato 007/2008.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93, Decreto nº 12.440, de 1º de
dezembro de 2006 e legislação correlata.
DATA DA ASSINATURA:  01/08/2009

OF.  1023

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

A Secretaria do Desenvolvimento Rural do Piauí torna público que
através do Primeiro Termo Aditivo através do Contrato de Locação de
Veículos celebrado entre a SDR – Secretaria do Desenvolvimento Rural e
a Empresa Gira Rápido Corretora de Veículos Ltda – Mazuad, tendo como
objetivo dar continuidade às atividades desenvolvidas pela contratada,
compreendido pela locação de 01 (um) veiculo para Secretaria do
Desenvolvimento Rural – SDR para atender ao Programa CAF.

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 003/09

Espécie: Primeiro Termo Aditivo. Contratantes: Secretaria de
Desenvolvimento Rural e a Construtora J. Coelho Ltda. Objeto: Dar
continuidade às atividades desenvolvidas pela contratada na
Construção de 06 (seis) Matadouros Público, nos municípios de Anísio
de Abreu, Coronel José Dias, Caracol do Piauí, Guaribas, Capitão
Gervasio Oliveira e Conceição do Canidé, haja vista que não houve a
liberação dos recursos pelo Tesouro do Estado. Data de Firmamento:
21 de julho de 2009. Signatários: Por meio de SDR representada por
Rubem Nunes Martins – secretário - SDR, CNPJ nº 06.553.572/0001-84,
sede na Rua João Cabral, 2319, Bairro Pirajá – Teresina – PI, e do outro
lado a Construtora J. Coelho Ltda, com CNPJ Nº 02.989.098/0001-87,
situada na Av. Cel. Costa de Araújo, Nº 559, Bairro de Fátima, Teresina
– PI, nesta ato representado pelo Senhor José Coelho Filho

OF.  1816

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O PODER EXECUTIVO DO
ESTADO DO PIAUÍ, E, DO OUTRO LADO, O PODER
LEGISLA TIV O DO ESTADO DO PIAUÍ.
CLÁUSULA  PRIMEIRA  – Fica incluída no Anexo I do Convênio firmado
entre o Estado do Piauí e o Poder Legislativo publicado no diário
Oficial do Estado nº 65, de 08 de abril de 2009, a servidora LUCIANA
MARIA DE SOUSA AZEVEDO, Matrícula nº 112.642-3, do quadro de
pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, e excluído o servidor
JOSÉ DARCY DOS S. F. DE ARAÚJO, do quadro de pessoal da
Secretaria de Infraestrutura.
CLÁUSULA  SEGUNDA – o Presente Termo Aditivo retroage ao dia 01
de julho de 2009 referente a exclusão e ao dia 17 de julho de 2009
referente a inclusão e termina no dia 31 de dezembro de 2009.
CLÁUSULA TERCEIRA  – Ressalvadas as modificações feitas neste
TERMO ADITIVO, ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio,
do qual este fica fazendo parte integrante, para todos os efeitos legais.
CLÁUSULA  QUARTA  – Fica eleito o foro de Teresina, capital
do Estado do Piauí.
Teresina(PI), 26 de agosto de 2009
JOSÉ WELLINGT ON BARROSO DE ARAÚJO DIAS  – Governador
do Estado do Piauí
Dep. THEMÍST OCLES DE SAMPAIO PEREIRA  FILHO  – Presidente
da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí.

OF.  1235


